
INDICAÇÃO Nº    2556

, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Sr. José Serra, para que determine, por intermédio dos órgãos competentes, medidas com o objetivo de verificar da possibilidade de que as bicicletas abandonadas nos pátios dos CIRETRANs dos municípios do nosso Estado, por mais de 60(sessenta) dias, sejam doadas para o Programa Pedalando e Aprendendo do Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo 
JUSTIFICATIVA

O referido programa foi elaborado pela Presidente do Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social, Sra Monica Allende Serra, com atuação nas áreas de Educação e Trabalho e consiste em receber bicicletas e capacetes de segurança novos para doação, bem como em capacitar jovens.


As doações são direcionadas para alunos de 11 a 14 anos da rede estadual de ensino de municípios paulistas, com situação socioeconômica menos favorável e população de até 5.000 habitantes com baixo IDH (Índice de Desenvolvimento Humano). O programa ainda capacita jovens acima de 16 anos, matriculados na rede estadual de ensino, para atividades de Montagem, Manutenção e Reparos de Bicicletas, em curso ministrado e certificado pelo SENAI em parceria com o FUSSESP, ampliando oportunidades para o exercício sustentado de atividades geradoras de renda.


O projeto ainda estipula que os alunos matriculados nas escolas estaduais devem ter freqüência superior a 80% (oitenta por cento), bom rendimento curricular e more a até dois quilômetros da escola.

Pensando numa arrecadação ainda maior de bicicletas para impulsionar o Programa, seria imprescindível o encaminhamento de ofícios junto ao CIRETRAN de todos os Municípios do Estado de São Paulo, visto que é público e notório que dezenas de bicicletas apodrecem em seus pátios e estas poderiam ser restauradas para esta finalidade.


Os valores cobrados para a liberação das bicicletas apreendidas são elevados, facilitando o abandono. Portanto, estipulando o período de 60 (sessenta) dias para sua retirada, não havendo interesse, esta já poderia ser encaminhada para um dos parceiros do Programa para sua restauração. 

Com o aumento do número de bicicletas, mais crianças serão beneficiadas, incentivando o aluno a não abandonar a escola.


Diante do exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante ao grande interesse público nela contido, Sua Excelência determinará a adoção de providências necessárias à concretização desse importante beneficio para esta região do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Cássio de Castro Navarro
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